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PROIETO DE DECRETO L GISLATIVO N4.23 120t43

CONCEDE TITULO DE CIDADAO MONTEAZULENSE

ELIEL PRIOLI, Vereador da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, Estado de Sãô Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas, apresenta o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

ARTIGO le - Fica concedido ao Ilmo.
Senhor "AVELINO DE SOUZA" o Título de Cidadão Monteazulense,
pelos relevantes serviços prestados à população deste municÍpio e
Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO 2e - A outorga do Título será
efetuado em sessão solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3s - Os recursos para
cobertura das despesas decorrentes da execução do presente Decreto
Legislativo, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, já
consignadas no vigente orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 4e - Este Decreto Legislativo
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Monte Azul Paulista, 12 de Agosto de 2014.

"rl I ?o,'o/
ELIEL PRIOTI
VEREADOR
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PARECER E CONIUNTO

COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO. IUSTIçA E REDACÃO. FINANCAS E ORCAMENTO, E.

EDUCACÃO. SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSUNTO: PRO|ETO DE DECRETO TEGISLATM Ne.233/2014.

DISPONDO SOBRE: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE AO ILMO.
SENHORAVELINO DE SOUZA, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECISÃO DAS COMISSÕES

ESTAS COMISSOES DE CONSTITUIçÂO, JUSTIçA E REDAÇÃO, FINANçAS E

ORçAMENTO, E, EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, APÓS PROCEDEREM O
curDADoso EXAME NO PROJETO DE DECRETO LEGTSLATTVO Ne.233/20t4 -
DISPONDO SOBRE: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE AO ILMO.
SENHOR AVELINO DE SOUZA, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, EM REUNIÃO DE SEUS

MEMBROS, ANALISANDO SUAS DISPOSIçÕES, NADA ENCONTRARAM QUE
FERISSEM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS OU JURÍDICAS, DECIDIRAM
EMITIR PARECER FAVORÁVEL AO MENCIONADO PROTETO DE DECRETO
LEGISLATIVO, POR ESTAR O MESMO REVESTIDO DAS FORMALIDADES LEGAIS,
ESPERANDO MERECER O APOIO DOS DEMAIS PARES DESTA CASA DE LEIS.

É o trtosso PARECER.

MONTE AZUL PAUIISTA, 29 DE AGOSTO DE2OL4.-
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DECRETO LEGISLATIVO NS. 233 /2OL4

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE

AUTOR: ELIELPRIOLI

ANTONIO DA COSTA FILHO Presidente da
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e ele PROMULGA o
sesuinte DECRETO LEGISLATIVO :

ARTIGO 1a - Fica concedido ao llmo. Senhor
"AVELINO DE SOUZA" o Título de Cidadão Monteazulense. pelos relevantes
serviços prestados à população deste municípÍo e Comarca de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo.

ARTIGO 2e - A outorga do Título será
efetuado em sessão solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3q - 0s recursos para cobertura
das despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no vigente
orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 4s - Este Decreto Legislativo
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 02 de Setembro de 2014.

ANT A COSTA FILHOI
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.
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DECRETO LEGISTATIVO N9. 233l2014

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÂO MONTEAZULENSE

AUTOR: ELIEL PRIOLI

ANTONIO DA COSTA FITHO Presidente da
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de
Monte Azul Paulista, Estado de Sâo Paulo, APROVOU e ele PROMULGA o
seguinte DECRETO LEGISLATIVO :

ARTIGO ls - Fica concedido ao llmo. Senhor
"AVELINO DE SOUZA" o Título de Cidadão Monteazulense. pelos relevantes
serviços prestados à população deste município e Comarca de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo.

ARTIGO 2e - A outorga do Título será
efetuado em sessão solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3e - 0s recursos para cobertura
das despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no vigente
orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 4S - Este Decreto Legislativo
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 02 de Setembro de 2074.

ANTONI TA FILHO
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.
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